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São Paulo, 17 de outubro de 2024.  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 0104.2024.PE.0097 

ABERTURA: 21 DE OUTUBRO DE 2024 ÀS 10H00 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS DE PASSEIO E UTILITÁRIO”. 

 

 

CARTA DE ESCLARECIMENTOS II 

 

 

Encaminhamos abaixo os questionamentos e as respostas a todos os participantes:  

 

 

1)Retrovisores Elétricos com ajuste interno com função “tilt-down” no lado direito. O 

veículo que poderá ser ofertado não possui Retrovisores Elétricos com ajuste interno com 

função “tilt-down”. Poderá ser instalado acessório genuíno na concessionária? 

 

RESPOSTA: Para o item 1, automóvel de Passeio com Carroceria Tipo Sedan, não será 

aceita a instalação de acessório para o retrovisor com a função “tilt-down.  

 

2) Luz de condução diurna de LED integrada. O veículo que poderá ser ofertado não possui 

Luz de condução diurna de LED integrada ao farol, poderá ser aceito o acessório de Luz 

de condução diurna de LED, instalado como acessório genuíno na concessionária, sendo 

que o acessório ficará separado do Farol? 

 

RESPOSTA: Para o item 1. Automóvel de Passeio com Carroceria Tipo Sedan, não será 

aceita a instalação de acessório separado do farol para luz de condução diurna de LED. 

 

3) Tomada tipo C. O veículo que poderá ser ofertado não possui tomada tipo C, poderá 

ser aceito acessório instalado na concessionária? 

 

RESPOSTA: Para o item 1. Automóvel de Passeio com Carroceria Tipo Sedan, não será 

aceita a instalação de acessório com tomada tipo C. 

 

4) Rodas de Liga Leve Aro 15 com Pneus. O veículo que poderá ser ofertado possui roda 

de liga leve R16, poderá ser aceito desta forma? 

 

RESPOSTA: Serão aceitos automóveis com pneus aro 16.  
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5) Faróis em LED. O veículo que poderá ser ofertado possui faróis com lâmpada halógena. 

Poderá ser aceito desta forma? 

 

RESPOSTA: Para o item 1. Automóvel de Passeio com Carroceria Tipo Sedan, não será 

aceito veículo com faróis com lâmpada halógena. 
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